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Art. 8° A não observãncia do disposto no § 1 ° do art. 2° e nos arts. 6° e 7° desta Medida
Provisória sujeita os responsáveis às sanções da Lei n5 8.112. de 1990, e do Decreto-lei n° 5.452. de
1943.

Art. ° Fica suspensa. até 30 de setembro de 1997. a aplicação do disposto no caput dc
art. 22. e no seu § 2°. do Decreto-lei ne 147. de 3 de fevereiro de 1967. na redação que lhes deram o art.
0 do Decreto-lei n° 1.687, de 18 de julho de 1979. e o art. 10 do Decreto-lei n° 2.163, de 19 de
setembro de 1984.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades
e condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos
passíveis de inscrição em Divida Ativa da União e cobrança judicial.

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e
condições previstas resta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o
estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo
solicitado.

§ 1 2 Observados os limites e condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado
da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica
condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária.
idônea e suficiente para o pagamento do débito.

§ 22 Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 32 O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.

§ 42 Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade f?zendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do

,pedido.

5° pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de divida, mas a exatidão
do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

DECRETO N° 2.085, DE 2 DE DEZEVIBRO DE 1996.

Dispõe sobre o remanejamento de cargos do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e de
Função Gratificada - FG entre o Ministério da.
Administração Federal e Reforma do Estado e a
Superintendência de Seguros Privados e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos 1V e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os
seguintes cargos em comissão:

- do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para a
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, oriundos da extinção de órgãos da Administração
Pública Federal, dois DAS 1013;

II - da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP para o Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado, dois DAS 101.2, dois DAS 102.4, um DAS 102.2 e uma
FG-1.

Art 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo LVIII ao Decreto n 2
135 1,  de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma do Anexo lia este Decreto.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 1996; 175 2 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Luis Carlos Bresser Pereira

(Decreto 5 2.085 ,de 2 de dezembro de 1996)

ANEXO 1

Remanejamento de cargos

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO MARE PARA

A SUSEP (a)
DA SUSEP PARA

O MARE (b)___
QTDE. VALOR

TOTAL
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5
DAS 101.2

DAS 102.4
DAS 102,2

4,94
1,11

3,08
1,11

2
-

-

-

9,88
-

-

-

-

2

2
1

-

2,22

6,16
1,11

SUBTOTAL 1 2 9,88 5 9,49

FG-1 0,31 - - 1 0,31

SUBTOTAL 2 - - .1 0,31

TOTAL 2 9,88 6 9,80

SALDO DO REMANIJAMENTO (A) - (B) - 0,08

(Decreto 2.085,de 2 de dezembro de 1996)

ANEXO II

(Decreto n° 1,351, de 28 de dezembro de 1994)

ANEXO LVIII

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM
COMISSÃO E FUNÇÓES GRATIFICADAS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6
DAS 101.5

6,52
4,94

1
4

6,52
19.76
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DAS 101.4 3,08 11 33,88
DAS 101.3 1,24 35 43,40
DAS 101.2 1,11 27 29,97
DAS 101.1 1,00 7 7,00

DAS 102.5 4,94 - -

DAS 102.4 3,08 - -

DAS 102.3 1,24 5 6,20
DAS 102.2 1,11 - -

DAS 102.1 1,00 6 6,00

SUBTOTAL 1 96 152,73

FG-1 0,31 12 3,72
FG-2 0,24 - -

FG-3 0,19 - -

SUBTOTAL 2 12 3,72

TOTAL (1+2) 108 156,45

DECRETO N2 2,086, DE 2 DE DZ'15RQ DE 1996.

Dispõe sobre o remanejamento de cargos do Grupo.
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e
Função Gratificada - FG entre o Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado e o
Ministério da Fazenda e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os
seguintes cargos em comissão e função gratificada:

(Decreto n9 2.086 de 2 de dezembro	 de 1996)

ANEXO II

(Decreto n°1.745, de 13 de dezembro de 1995)

ANEXO II

MINISTÉRIO DA FAZENDA

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

(fJS)
DENOMINAÇÃO

(CARGO/FUNÇÃO)
DASI

E Assessor Eapeciat do M,istro
2 Assessor do Mh*fro 102.4
1 Assistente do Ministro 102.3
2 Assistente 1022
7 Awar 102.1

GABINETE 00 MINISTRO 1 Chefe da Gabinete 101.5
Coordenaçio-Geral l 101.4

5 Atodar 102.1
DMsAo 6 Chefe 1012

Assessoria pare Assuntos Parlamentares 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

7 Assistente 1022

Aoseosoria de Comurdcaçuo Social 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
DivisSo 4 Cheio 1012

5 - FG.1
3 FG.2
3 FG-3

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NO
13 Assessor do Secretário-Executivo 102.4
8 Assistente do Secretdrio.stcutieo 102.3
2 Asnistenté	 • 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente 102.2

IS Atcdllar 102.1
8 FG.1
O FG.2

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário 101.5
1 Suboeczetário.Adjunfo 101.4
1 Arisiáar 102.1

Coordenaçás 1 Coordenador 101.3
DiosSo 7 Cheio 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministerio da
Fazenda, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, dois DAS 102.5, a serem
alocados no Gabinete do Ministro;

II - do Ministério da Fazenda para o Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, dois DAS 102.4, um DAS 10 13, dois DAS 102.2, e uma FG-2.

Art. 22 Em decorrência no disposto no artigo anterior, o Anexo II, a e b, do Decreto n2 	 Os interessados em publicação de matériasde 13 de dezembro de 1995, passa a vigorar na forma do Anexo lia este Decreto.

I Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. ou aquisição de obras e jornais devem
Art 42 Revoga-se o Decreto n 1.956, de 11 de julho de 1996,	 i entrar em contato com a Imprensa Nacional.
Brasilia, 2 de dezembro de 1996; 1252-da Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luis Carlos Bresser Pereira

(Decretont 2.086,de 2 de	dezembro de 1996)

F2	
ANEXO 1

Remanejamento de Cargos e Funções Gratificadas

• CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DO MARE PARA O MF (a) DO MF PARA O MARE (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.3
DAS 102.5
DAS 102.4
DAS 102.2

124
4,94
3,08
1,11

2
"

988

 -

1
-

2
2

124
-

3,06
2.22

TOTAL DAS 2 e,88 5 9,62

FG-2	 1	 0,24 - - 1 0.24
SOMA 2	 1 9,88 6 9,86

SALDO DOREMANEJAMENTO(a)-(b) -4
[	

0,02
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